MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE MINAS - ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

O artigo 44, inciso 1ll, da Lei Orgénica Municipal, dispde que os Projetos de Lei
que versem sobre matéria orcamentaria sdo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal.

A Lei 1.857/2024 em seu artigo 4°, §1°, inicialmente permitia a abertura de crédito
adicional até o valor correspondente de 20% do montante fixado.

A Lei 1.903/2025 aiterou este dispositivo, permitindo a abertura de crédito até o

valor correspondente de 28%.

Os Créditos Adicionais sdo autorizagbes de despesas ndo computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orcamento, conforme disposto no artigo 40 da Lei

4.320/1964, e podem ser suplementares, especiais e extraordinarios.

A abertura de créditos adicionais depende da existéncia de recursos disponiveis
para ocorrer a despesa, além da obrigatoriedade da uma justificativa, conforme artigo
43, também da Lei 4.320/1964.

Os créditos séo abertos por Decretos do Pader Executivo, que imediatamente a
sua expedicéo, da publicidade ac Poder

1.857/2024, para que o Chefe
porcentagem de 30%. ;



